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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Uebel – 437 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@viavale.com.br 


 LEI Nº 483, de 28 de setembro de 2006.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO SUL OBJETIVANDO A IMPLANTAÇÃO DE REDE DE TELEFONIA DA LINHA PAISSANDU FUNDOS E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º É o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar convênio com o município de Boa Vista do Sul, objetivando a implantação de rede de telefonia na localidade de Linha Paissandu Fundos, ainda não atingida por outro sistema de telefonia fixa. 

Art. 2º Para fins da implantação da rede de telefonia na localidade de Linha Paissandu fundos está o Município de Westfália autorizado a realizar um repasse no valor de R$ 10.400,00(dez mil e quatrocentos reais), corresponde a custo da instalação, incluindo materiais e mão-de-obra

Art. 3º Os Municípios de Westfália e Boa Vista do Sul firmarão termo de Convênio que estabelecerá os compromissos e responsabilidades das partes.

Art. 4º  A contratação de empresa para a execução da nova rede de telefonia fica a encargo do Município de Boa Vista do Sul e será procedida nos termos da Lei 8.6666/93 e suas posteriores alterações. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.





GABINETE DO PREFEITO, 28 de setembro de 2006.








ALCIDO LINDEMANN,



                        
                          Prefeito Municipal.
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